
UNIVERSIDADE DE BRASíLIA
GABINETE DO REITOR

ATO DA REITORIA NQ 09fJ/96

o PRESIDENTE DA FUNDAÇAO E REITOR DA
UNIVERSIDADE DE BRAS1LIA, no uso de suas atribuições estatutárias e
nos termos do Ar t . 186, inciso 111, alínea "c" da Lei nQ 8.112 de
11.12.90, publicada no D.O.U. em 12.12.90, combinado com o Art. 5Q da
Lei nQ 8.162 de 08.01.91, publicada no D.O.U. de 09.01.91

R E S O L V E:

Conceder aposentadoria ao servidor HYLTON FELIPE
TIBERTI, ocupante do cargo de TÉCNICO EM CONTABILIDADE NI A 111, do
Quadro de Pessoal Permanente desta Fundação Universidade de Brasília,
com lotação no Centro de Educação Aberta Continuada e a distância,
(PROC. NQ. 23106.000039/96-23).

Brasília.-DF, o'l5 de ~M de 199.6.
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